
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 
  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Câmara Municipal de Vereadores de TABIRA. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com 

a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

  
D E S P A C H O 

  
AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando: 
  
Contratação de serviços técnicos profissionais especializados em contabilidade pública, tendo por 
objetivos disponibilizar à Câmara Municipal de TABIRA serviços de consultoria e assessoria 
contábil especializadas. 
  
Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente 
de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por 
Inexigibilidade de Licitação. 
  
Tabira - PE, 06 de Janeiro de 2023. 
  
  
 

VALDEMIR NOGUEIRA DO AMARAL FILHO 
Presidente da Mesa Diretora 
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